
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUHICIPAI DE JAPARATUBA

DECRETO Ng 3364
DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

coNcEDE GRATTFTcÂçÃo sosne
o cARGo EFETrvo r oÁ ournes
pnovroÊncns.

A PREFETTA MUNICIPAL DE JAPARATUBÀ Estado de Sergipe, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de 04 de abril de 1990,

RESOLVE:

Art. 1e - Conceder Gratificação deAtiritíade Funcional, sobre o cargo efetivo, no valor

de RS 736,50 (setecenú§'êitrtirta e:sêis'rêaTg e cin{üêika cdátavos) ao senhor JOSÉ

CARLOS GOMES DOS SANTOS, inscrito no.CP[ §ob. g ne 413.315.245-U, AUXILIAR DE

SERVIçOS GERAIS, matrícula ns OOO477,junto a Secietaria Municipal de Educação.

Art. 2e - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. Retroagindo seus

efeitos em 01de outubro de2022.

Art.3e - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Japaratuba/SE, 03 de Outubro de 2022.
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